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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'3590 DE 17 DE JANEIRO DE 2023

Autoriza atualização da base de cálculo para Jins
de cobrança do IPTIJ e ITBI paro o ano de 2023 e
dá outas providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio

Grande do Sul, usando das atribuições que the confere a Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica atualizada em 5,78yo, a base para fins de cálculo,

anÇamento e cobmnça do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

e knposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para o ano de 2023, tendo

base o índice oficial da inflação acumulado referente ao ano de 2022, medido pelo

CA.

{rt.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-s as disposições em contrário.
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Exmo. Sr: Presidente,

Nobres Vereadores,

Apresentamos o PÍojeto de Lei Municipal n' 359012023 que autoriza atualização

da base de cálculo para fins de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana - IPTU e Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para o

ano de 2023 e dá outras providências.

A atualização da base de cálculos do IPTU e ITBI será Í'eita através do índice

IPCA, acumulado no percentual de 5,78%, que representa índice oficial condizente com

a nossa realidade.

Salientamos que o reajustamento na cobrança destes impostos que ocorre

anualmente se faz necessária, pois é através desta arrecadação que o poder público

poderá garantir e distribuir o montante acumulado em serviços para a população, como

iluminação pública, coleta de lixo, manutenção do asfalto, fomecimento de água e

energia, bem como o financiamento dos serviços públicos, conseguindo assim a infra-

estrutuÍa necessária para garantir a qualidade de vida dos munícipes.

Diante disso, após deliberação, esperarnos contar com a acolhida e manifestaqão

favorável dos nobres Vereadores, para aprovação da matéria.
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